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D ISPOE SOBRE A AB ERTURA DE'UM CR:eDITO EXTRAORDIN{
NARIO DE CR$ 28.841,60. E DÍ OUTRAS PRoviI DENCIAS 
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O Doutor Francisco de Arêa Leão.Prefeito Municipal 
de Taquaritinga . nos têrmos· do artigo 52. n . V I , da 
Lei n.l. de 18 de setembro de 19470 

FAÇO S ABb!B q_ue. a Câmara Municipal decreta 
mulgo a seguinte ·lai:-

• 
e eu pro-. 

A:rt.10 .-Fica a Contaaoria Municipe:.l autorizada i:. 

abrir um crédito ext:i:aordin�rio da importancia de cr$
cr$G8.841,o0 (vinte e oito mil oitocentos e quarenta e u� 
cruzeiros e sessenta centavos) para oc orrer -ás despesas 
efetuadas com a recepção oficial do Excelentíssimo Senno:r. 
GOVERNADOR DO ES'l'ADO, SECRETARIOS DO GOVERNO E PREFEI'.I'OS � 
MUl'IICIPAIS por ocas ião da realização da Xa.Sessão do Con
gresso da ·Bandeira dos Prefeitos Municipais1nesta cidade • 

. 

A:rt.2g.-As despeãas da presente lei serão cobertaE 
pel os "superav its" de arrecadação v erificadas ras ve rbas 

• 

do orçamento do pxesen t& exercicioo 

Art.3a.-Esta lei entrará em vigor na data de su& 
públicação, :revogadas as disposições em contrário • 
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PREFE I'fURA MUI�ICIPAL DE TAQUARI'i'INGA, em 24 de Dezembro de 
. 

1948. . . . . -� . 
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Prefeito Münic1pa 1 
Publi.cada na Secretar i a. da Prefeitura, em 24 de Dezembro 
de 19!8o 

• 
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-secretar iô ·da Pxeí'ei t uxa 
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